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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais 
torna público a abertura de inscrições para o Concurso Público Edital nº 001/2018, com intuito de preencher as vagas 
disponíveis e formação de cadastro reserva no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, conforme 
disposição legal, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com fundamentação legal no artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal tendo em vista as disposições contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e 
demais legislações pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital. 
 

 
 

1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da empresa Dédalus Concursos. 
1.2 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e 
específicos exigidos para o provimento de cada cargo e a sua singularidade. 
1.3 Para os cargos de Motorista, Operador de Máquina e Tratorista será realizada também prova prática conforme 
item 9. 
 

 
 

2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de vagas do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de validade do Concurso Público de 
provas que será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação do 
certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de validade deste Concurso Público. 
2.2 Os cargos, quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa portadora de 
deficiência, vencimentos, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos e regime de contratação são os estabelecidos na 
tabela que segue: 

ITEM CARGOS 

VAGAS 
SALÁRIO BASE 

(R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
/PRÉ-REQUISITO 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
(R$) Total PPD 

Ampla 
Concorrência 

001 SERVIDOR BRAÇAL 04 * 04 R$ 1.014,11 
Ref. 7A 

40 horas 
Nível fundamental 

incompleto 
CLT R$ 9,06 

002 COVEIRO 01 * 01 R$ 1.129,47 
Ref. 7C 

40 horas 
Nível fundamental 

incompleto 
CLT R$ 9,06 

003 
OPERADOR DE 

MÁQUINA 
01 * 01 R$ 1.698,93 

Ref. 10C 
40 horas 

Nível fundamental 
completo, possuir 
CNH categoria “D” 

ou superior 

CLT R$ 9,06 

004 MOTORISTA 03 * 03 R$ 1.462,61 
Ref. 10A 

40 horas 

Nível fundamental 
completo, possuir 
CNH categoria “D” 

ou superior 

CLT R$ 9,06 

005 TRATORISTA 01 * 01 R$ 1.462,61 
Ref. 10A 

40 horas 

Ensino 
fundamental 

completo, possuir 
CNH categoria “C” 

ou superior 

CLT R$ 9,06 

006 
SECRETÁRIO DE 

ESCOLA 
01 * 01 R$ 1.027,57 

Ref. 9A 
40 horas 

Ensino médio 
completo 

CLT R$ 9,07 

007 ATENDENTE 01 * 01 R$ 1.014,11 
Ref. 7A 

40 horas 
Ensino médio 

completo 
CLT R$ 9,07 

008 
TÉCNICO DA GESTÃO 

DO SUAS (SISTEMA ÚNICO 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
01 * 01 R$ 1.698,93 

Ref. 10C 
20 horas 

Ensino superior em 
Serviço Social e 

registro no CRESS 
CLT R$ 9,07 

009 MÉDICO 02 * 02 R$ 3.177,67 
Ref. 11B 

20 horas 
Ensino superior 
com registro no 

CRM 
CLT R$ 9,07 

 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 2 – DOS CARGOS 
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010 
MÉDICO 

CARDIOLOGISTA 
01 * 01 R$ 3.177,67 

Ref. 11B 
20 horas 

Ensino superior 
com registro no 

CRM e habilitação 
na área 

CLT R$ 9,07 

011 MÉDICO PEDIATRA 01 * 01 R$ 3.177,67 
Ref. 11B 

20 horas 

Ensino superior 
com registro no 

CRM e habilitação 
na área 

CLT R$ 9,07 

* Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PPD (Pessoas Portadoras de Deficiência) em virtude de o 
quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 
CR: Cadastro Reserva. 
 
2.3 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo por período de provas (01 e 02). Verificando-se 
mais de uma inscrição do mesmo candidato para o mesmo período será considerada apenas a inscrição mais 
RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato. 

2.3.1 Períodos de Provas: 

PERÍODO 01  PERÍODO 02 

COVEIRO  SECRETÁRIO DE ESCOLA 

OPERADOR DE MÁQUINA  SERVIDOR BRAÇAL 

ATENDENTE  MOTORISTA 

TRATORISTA  TÉCNICO DA GESTÃO DO SUAS 

MÉDICO  MÉDICO CARDIOLOGISTA 

  MÉDICO PEDIATRA 

 
2.4 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, de acordo com a necessidade 
e peculiaridade do serviço. 
2.5 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 
2.6 O vencimento dos cargos tem como base o mês de Maio do ano de 2018. 
 

 
 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir de 15/06/2018 até 23/07/2018 às 23h59; 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 001/2018 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 
normas deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação 
no emprego público, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, 
erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online. 
3.4 As inscrições serão realizadas no site da empresa Dédalus Concursos no prazo estabelecido pelo subitem 3.1. 
3.5 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

a) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado; 
b) Clicar no link Área do Candidato ou Realizar Inscrição; 
c) Inserir o CPF, este é imprescindível para efetuar a inscrição; 
d) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a 
inscrição; 
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato Portador de Deficiência” o mesmo deverá assinalar 
o campo adequado no ato da inscrição e seguir os procedimentos descritos no respectivo item, caso se enquadre em 
um deles; 
g) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 24/07/2018. 

3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato para o mesmo período será considerada apenas a 
inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha 
efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
3.9 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 3 – DAS INSCRIÇÕES 
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3.10 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.11 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.12 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.13 Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função em hipótese alguma. 
3.14 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
 

 
 

4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato - 
dedalus.listaeditais.com.br 
4.3 O candidato deve verificar e imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA a partir da data de 
publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. 
Sendo de responsabilidade do candidato portar o seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no 
local de realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o 
mesmo, sendo automaticamente desclassificado. 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.5 Caso haja inconsistência nas publicações relativas aos empregos ou local de realização da prova, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail e nem 
prestadas por telefone. 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
 

 
 
5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua investidura: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia 
médica, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, ou em sua falta, de quem este 
indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 
que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição 
Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá ultrapassar 60h 
(sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98). 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
posse do candidato. 
 

 
  

6.1 Das lactantes: 
a) A candidata lactante que, necessitar amamentar durante a realização das provas deverá obrigatoriamente 
requerê-lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 

 4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES 

 6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
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c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto, e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será indicada pela Coordenação; 
f) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
g) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
h) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar algum transtorno 
durante a realização das provas a candidata será automaticamente eliminada do Concurso. 

6.2 Das outras condições: 
a) O candidato que, necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá requerê-lo no ato da 
inscrição indicando a condição especial de que necessita; 
b) Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou condições 
especiais atendidas; 
c) A solicitação de atendimento especial será atendida observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

 
 
7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vieram a surgir dentro do prazo de validade do certame, será 
assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com 
modificações do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva 
de vaga neste Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento do 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resulte em número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vaga para os cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
7.3 A vaga deste Concurso Público será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista geral, 
respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de 
novas vagas e posterior nomeação. 
7.4 No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo 
indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, prova 
em braile), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido por 
especialista na área de sua deficiência. 
7.5 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.6 Conforme Decreto nº 3.298/1999, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada 
pelo candidato será avaliada durante o período de experiência, caso apresente incompatibilidade será exonerado.  
7.7 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas 
no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
7.8 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.9 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
7.10 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento), para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  

 
a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do 
candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo; 
b) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD preenchida, assinada e com firma reconhecida. 

7.11 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.12 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no subitem 7.10, não será considerado candidato com deficiência, para fins 

 7 – PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PPD 

À DÉDALUS CONCURSOS 
Ref.: CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 – PREFEITURA DE PINHALZINHO - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
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deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da prova atendida, 
seja qual for o motivo alegado. 
7.13 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 11 - dos Recursos, deste Edital. 
7.14 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
7.15 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.16 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos 
com deficiência. 
7.17 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
7.18 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requere-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições conforme 
Artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
7.19 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica, no caso de indeferimento o candidato irá constar apenas 
na lista de classificação geral. 
7.20 O atendimento às condições solicitadas ficarão sujeitas à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
7.21 Os requisitos descritos no subitem 7.10 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, sendo passível de 
indeferimento. 
7.22 Para efeito do prazo estipulado para envio dos documentos solicitados no subitem 7.10, será considerada a 
data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
7.23 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados via e-mail e qualquer outro meio que não informado no subitem 7.10; 
b) Documentos postados fora do prazo estipulado no subitem 7.10; 
c) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD enviada sem assinatura e firma reconhecida do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.24 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
7.25 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla 
concorrência, não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos 
deficientes. 
7.26 Após todas as etapas do certame, caso não hajam candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não hajam 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência. 
 

 
 

8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, portando um documento de identificação 
original com foto e caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, fabricada OBRIGATORIAMENTE em 
material transparente. 
8.2 As provas objetivas para o cargo de Nível Fundamental Completo e Incompleto terão duração máxima de 2h30 
(duas horas e trinta minutos). O candidato somente poderá ir embora após 1h30 (uma hora e trinta minutos) contada 
a partir do efetivo início das provas. 
8.3 As provas objetivas para os cargos de Nível Médio e Superior terão duração máxima de 2h30 (duas horas e 
trinta minutos). O candidato somente poderá ir embora após 1h30 (uma hora e trinta minutos) contada a partir do 
efetivo início das provas. 
8.4 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO II. 
8.5 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 
8.6 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de 
reservista ou dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento 
não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão 
aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato 
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deverá portar seu documento de identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. 
8.7 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas. 
8.8 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
das mesmas. 
8.9 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das provas. 
Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.10 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.11 Por motivos de segurança, o candidato não poderá levar consigo o caderno de provas. As mesmas ficarão 
disponíveis para consulta durante o período de recursos contra questões da prova objetiva, na Área do Candidato 
acessando o item “Ver Arquivos do Edital”. 
8.12 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.13 As provas serão realizadas no Município de Pinhalzinho - SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de 
locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou 
mesmo divididas em mais de uma data e horário, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais. 
8.14 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  

a) Para os cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto o candidato deverá obter no mínimo 30% 
(trinta por cento) de acertos no total para ser aprovado no Concurso Público; 
b) Para os cargos de Nível Médio e Superior o candidato deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de acertos no total para ser aprovado no Concurso Público. 

8.15 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.16 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.17 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não 
será permitida utilização de lapiseira. 

8.17.1 Objetos como: estojos, caneta marca texto, régua, controle de alarme de carro, carteiras, bolsas, 
chaves, relógios, óculos, entres outros objetos que não sejam os mencionados no subitem 8.17, deverão 
ser armazenados debaixo da carteira e/ou cadeira. 

8.18 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 
legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 
da prova; 
f) Cartões de resposta (gabarito) sem assinatura do candidato. 

8.19 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á 
caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente. 
8.20 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

8.20.1 Caso o candidato descumpra o subitem 8.20, será passível de desclassificação. 
8.21 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 
seja a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.22 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
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i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.23 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.24 O candidato que necessitar usar os objetos citados no subitem anterior deverá apresentar justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
8.25 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso. 
8.26  Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do 
Certame. 
8.27 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.28 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar 
os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
8.29 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato 
poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de 
impressão digital. 
8.30 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 1 (um) dia reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento) para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma: 

 
8.31 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.32 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 
verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
 

 
 

9.1 Para o cargo de Motorista, Operador de Máquina e Tratorista além da Prova Objetiva haverá Prova Prática. 
9.2 A prova terá caráter eliminatório, e será aplicada apenas para os cargos de Motorista, Operador de Máquina e 
Tratorista. 
9.3 Realizarão a Prova Prática: 

a) Os 20 (vinte) primeiros colocados, mais empates, para o cargo de Motorista; 
b) Os 20 (vinte) primeiros colocados, mais empates, para o cargo de Operador de Máquina; 
c) Os 10 (dez) primeiros colocados, mais empates, para o cargo de Tratorista. 

9.4 Não será aplicada prova em local, datas ou horários diferentes dos predeterminados nos Editais. 
9.5 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. 
9.6 Para a realização da Prova Prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com 
foto que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por 
Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do 
CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97), para a realização da Prova Prática. 
9.7 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas será obrigatória a apresentação da CNH categoria “D”. 
9.8 Para o cargo de Tratorista será obrigatória a apresentação da CNH categoria “C”. 
9.9 A Prova Prática será realizada conforme a ordem de classificação. 
9.10 A Prova Prática constituir-se na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, 
previamente elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 
9.11 A execução da Prova Prática será com tempo determinado pelo avaliador. 
9.12 A Prova Prática visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em: 

a) Dirigir veículos, de acordo com itinerário definido pelo avaliador; 
b) Responder pela segurança do avaliador e/ou cargas, passageiros, quando for o caso; 
c) Verificar as condições de conservação e manutenção do veículo sob sua responsabilidade; 
d) Realizar percursos na cidade e/ou estrada; 
e) Estacionar. 

9.13 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que: 

À DÉDALUS CONCURSOS - “FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
Ref.: Concurso Público Nº 001/2018 - Prefeitura Municipal de Pinhalzinho - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

 9 – DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA E TRATORISTA 
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a) Se apresentar após o horário determinado no edital de convocação, mesmo que o início da prova tenha 
sido postergado por motivo de força maior; 
b) Não comparecer na Prova Prática, qualquer que seja a alegação; 
c) Não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” ou superior para o cargo de 
Tratorista, e categoria “D” ou superior para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas; 
d) Apresentar Carteira Nacional de Habilitação fora do prazo de validade. 

9.14 O candidato inapto na Prova Prática será automaticamente inabilitado no Concurso Público. 
9.15 A Dédalus Concursos não mandará avisos pelo correio. O local e horário da prova serão divulgados no 
mural da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, e no site da empresa: www.dedalusconcursos.com.br 
 

 
 
10.1 Em caso de empate na classificação geral, terá preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 
critérios respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.2 Os documentos comprobatórios que se trata o subitem 10.1 alínea “g” deverão ser enviados através da Área do 
Candidato, dentro do período de inscrição. 
10.3 Os critérios de desempate serão aplicados de acordo com a especificidade de cada cargo, conforme ANEXO III - 
DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS. 
 

 
 

11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 2 
(dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma 
pagina em que realizou a sua inscrição. 
11.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não 
confiáveis, como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer 
outro meio que não citado no subitem 11.1. 
11.6 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.7 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.8 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.9 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta 
forma, recurso contra recurso. 
 

 
 
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
12.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
12.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das 

 10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 11 – DOS RECURSOS 

 12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

http://www.dedalusconcursos.com.br/


 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 001/2018 – RETIFICADO CONFORME ERRATA 001 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO / SP - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018               Página 9 de 18 

inscrições aos candidatos e a data da realização das provas serão reagendadas. 
12.4 Os locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br. É 
responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, 
inclusive a observância de retificações. 
12.5 A Dédalus Concursos, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem 
correspondências informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 
disponíveis no endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br assim como publicado na Imprensa Local. É 
responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua 
realização, inclusive a observância de retificações. 
12.6 A Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e a Dédalus Concursos não assumem qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
12.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
12.8 A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público cria expectativa de direito à nomeação, até o número 
de vagas colocadas no certame. Durante o período de validade do certame, a Prefeitura Municipal de Pinhalzinho 
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de 
acordo com a disponibilidade financeira e com o número de vagas existentes. 
12.9 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura 
Municipal de Pinhalzinho, gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e também de 
acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, sendo a mesma 
de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta 
finalidade. 
12.10 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso 
pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será 
homologada pela Prefeitura Municipal de Pinhalzinho para todos os fins de direito. 
12.11 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Sr.º Prefeito do Município de Pinhalzinho, publicado 
no endereço eletrônico da Organizadora Dédalus Concursos. 
12.12 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Concurso Público 
estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho. 
12.13 As convocações dos candidatos aprovados serão realizadas através  do site da Prefeitura Municipal, do jornal 
que publica os atos oficiais, e também afixado no mural da Prefeitura Municipal. 
12.14  A Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e a Organizadora Dédalus Concursos não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

12.15 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
12.16 A Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo programático. 
12.17 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
12.18 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
f) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
g) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
h) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
i) Não assinar a lista de presença. 

12.19 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
12.20 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e a Organizadora 

http://dedalusconcursos.com.br/
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Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Concurso Público. 
12.21 A Prefeitura Municipal de Pinhalzinho reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de adotar 
providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes. 
12.22 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de 
metais na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 
locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
12.23 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
12.24 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da 
realização da prova. 
12.25 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 

12.26 Serão armazenados pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, em formato físico e em local apropriado, todos os 
formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem 
como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público, após esse período serão incinerados. E será 
armazenado por 2 (dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. Os cadernos de prova (rascunho) 
serão incinerados após 30 (trinta) dias da aplicação das provas objetivas.  
12.27 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade nos sites 
www.dedalusconcursos.com.br e dedalus.listaeditais.com.br e afixado no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal 
de Pinhalzinho. 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Pinhalzinho, 13 de Junho de 2018. 
 
 
 

BENEDITO LAURO DE LIMA 
 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES 
 
SERVIDOR BRAÇAL 
Acondiciona, transporta, carga e descarga de volumes e materiais; abre e dá manutenção de valas, picadas, aceiros e construção de cercas; remove 
detritos; desobstrui galerias; realiza serviços de capina e roçada manuais; poda árvores, corta árvores em experimentos de campo, acompanhamento e 
auxílio a usuários em trabalhos de campo; realiza tarefas que exijam esforço físico acentuado e o uso de ferramentas (alavanca. Alfanje, ancinho, 
carrinho de mão, cavadeira, enxada, enxadão, enxó, facão, foice, forcado, formão, gabarito de coveta, machadinha, machado, martelo, pá, penado, 
picareta, podão, rastelo, serrote, serrote de poda, tesoura de poda manual, trado e outras ferramentas). Outras atividades inerentes ao cargo. 
 
COVEIRO 
Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando à lápide e limpando o interior das covas ou túmulos já 
existentes, para permitir o sepultamento; coloca o caixão na sepultura, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu posicionamento na 
mesma; efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; executa 
tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério, 
zela pelo uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los em 
condições de uso; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Opera máquinas rodoviárias em geral, como pá carregadeira, retroescavadeira, motoniveladora e afins, observando adequada condução segundo as 
normas de transito; executa diversos serviços como os equipamentos, como nivelamento de superfícies, carga e descarga de materiais, escavações e 
aterros. 
 
MOTORISTA 
Conduzir veículos leves, caminhões, micro-ônibus, ônibus, utilitários, ambulâncias e outros veículos; observar as normas de transito; zelar pela 
conservação dos veículos colocados sob sua responsabilidade; conduzir pacientes, estudantes, servidores, bem como transportar materiais diversos, 
móveis, equipamentos, ferramentas e outras. 
 
TRATORISTA 
Executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de materiais. Executar roçagem 
de terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins. Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina e máquinas 
varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-as e operando o mecanismo da tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza 
ou similares. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança 
recomendadas, para operação e estacionamento da máquina. Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, para assegurar seu 
bom funcionamento. Efetuar o abastecimento dos equipamentos em óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes 
necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso. Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os 
tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados. Executar outras tarefas correlatas. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula e transferência de alunos, providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos 
competentes de dados e informações educacionais; preparar a escala de férias dos servidores da escola, submetendo-a a provação do Diretor da 
escola; elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades escolares; redigir correspondência oficial; 
instruir expedientes; elaborar relatórios anuais da escola; incluir dados e informações de alimentação obrigatória no sistema informatizado apropriado; 
aplicar os princípios e normas que regem a organização escolar, garantindo a transparência de procedimentos; dispor de critérios próprios para avaliar 
a qualidade dos serviços prestados pela secretaria da escola, propondo a reorganização e/ou a redistribuição das incumbências, quando for o caso; 
ler, interpretar e operar dados expressos em tabelas e gráficos de colunas, barras e setores, a partir do conhecimento dos principais programas e 
aplicativos utilizados. 
 
ATENDENTE 
Trabalha no atendimento ao público, fornecendo informações, recebendo documentos e entregando correspondências. 
 
TÉCNICO DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
Elaborar estudos, análises e pareceres técnicos que sirvam de base as decisões da gestão da assistência Social; Garantir o apoio técnico-
administrativo ao Gestor; Assessorar e acompanhar as ações de planejamento da diretoria Municipal da Assistência Social; Coordenar técnica e 
administrativamente a elaboração, execução e avaliação do plano de trabalho anual da gestão e dos serviços prestados pela rede direta e indireta de 
acordo com as diretrizes do SUAS; Elaborar estudos, análises e propostas para o desenvolvimento dos programas, serviços e projetos sociais; 
Realizar avaliações dos resultados e das situações, no sentido de obter a eficiência e a eficácia; Padronizar, elaborar e fixar metodologias adequadas à 
realidade local; Assessorar tecnicamente o Coordenador do CRAS, no processo de tomada de decisão; garantir o controle quantitativo dos dados de 
execução de programas ou projetos, bem como de informações pertinentes; Organizar as ações do setor, bem como, conhecer os Sistemas do SUAS 
WEB e demais sistemas ligados à gestão pública; Acompanhar a alimentação dos sistemas inerentes aos programas disponibilizados pelo SUAS 
WEB; Exercer as atribuições que lhe forem expressamente delegadas; Prestar assessoria ao CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), 
auxiliando nos trabalhos de orientação, coordenação e logística dos programas sociais; Construção de  relatórios e Pareceres com coesão e coerência 
textual, respeitando as especificidades da Diretoria Municipal da Assistência Social; Auxiliar no monitoramento, no registro e na avaliação dos 
Programas Sociais; Avaliar sistematicamente, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos sociais. 
 
MÉDICO 
Efetua exames médicos, e emite diagnósticos, prescreve medicamentos e realiza outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou curativa, para promover o bem estar e saúde do paciente, bem como coordenar os trabalhos inerentes à 
área de atuação. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Realiza procedimentos para diagnóstico e terapêutica e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; 
Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde; Examina o paciente e, sendo necessário, 
requisita exames complementares e encaminha-lo ao especialista; Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve medicamentos; indicando dosagem e respectiva via 
de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua exames médicos destinados 
à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar 
o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
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mental e de óbito, para atender às determinações legais; participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipes da unidade de saúde, as ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde no Município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 
necessidades da unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidades; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realiza procedimentos para diagnóstico e terapêutica e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; 
Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde; Examina o paciente e, sendo necessário, 
requisita exames complementares e encaminha-lo ao especialista; Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve medicamentos; indicando dosagem e respectiva via 
de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua exames médicos destinados 
à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar 
o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óbito, para atender às determinações legais; participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipes da unidade de saúde, as ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde no Município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 
necessidades da unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidades; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/ INCOMPLETO 

Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de verbos; oração: 
sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito e predicado; sinais de pontuação: ponto, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; dígrafos; substantivos, 
artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso da crase; uso do por que; vícios de linguagem; Compreensão e interpretação de 
frases, palavras ou textos; Separação Silábica; Ortografia; Sinônimos e Antônimos. Gênero, número e grau do adjetivo e do substantivo. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação: 
ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos 
e antônimos; Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de verbos; 
Concordância Nominal; regência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por 
coordenação; período composto por subordinação; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO SUPERIOR  

A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A 
Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de 
formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; 
Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. 
Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.  
 

MATEMÁTICA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/ INCOMPLETO 

Noções de conjuntos; números inteiros. Sistemas de medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas, peso. 
Múltiplos e divisores de números naturais. Regra de três simples; porcentagem; juros simples; problemas matemáticos envolvendo as quatro 
operações básicas (adição, subtração, multiplicação e divisão); Figuras Geométricas. Frações e Operações com frações.  Raciocínio Lógico. 
 

MATEMÁTICA - ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações 
problema. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e 
tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro;  
 

MATEMÁTICA - ENSINO SUPERIOR 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias 
e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; 
Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e 
proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e 
ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES - COMUM A TODOS OS CARGOS  

Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. 
História e geografia do Município, do Estado e do Brasil. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
SERVIDOR BRAÇAL 
Procedimentos de coleta de resíduos sólidos e entulhos em geral. Capina, limpeza de áreas, podas de árvores e serviço de jardinagem. Uso e 
cuidados com ferramentas, máquinas e equipamentos. Noções sobre a utilização de ferramentas: alavanca. alfanje, ancinho, carrinho de mão, 
cavadeira, enxada, enxadão, enxó, facão, foice, forcado, formão, gabarito de coveta, machadinha, machado, martelo, pá, penado, picareta, podão, 
rastelo, serrote, serrote de poda, tesoura de poda manual, trado e outras ferramentas. Forma correta da realização de carregamento e 
descarregamento de materiais em geral. Empilhamento de tijolos e blocos. Conhecimentos dos materiais utilizados em manutenções, tais como: 
cimento, areia, brita, cal, madeiras, azulejos, pisos, concreto, telhados, tubulações e tipos de acabamentos; Segurança do Trabalho: Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos. Prevenção de incêndios e acidentes de trabalho. 
 
COVEIRO 
Noções básicas de exumação. Noções básica de preparação e aplicação de concreto e outros materiais. Processos e instrumentos apropriados para 
reformar ou reparar sepulturas e instalações prediais. Revestimento e acabamento. Noções básicas sobre jardinagem com gramas. Ferramentas e 
equipamentos de trabalho. Limpeza e conservação de ferramentas e equipamentos. Identificação e utilização dos equipamentos de proteção individual. 
Normas de segurança e higiene do trabalho. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimentos sobre Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro Legislação, regras de circulação, conduta e direção defensiva. 
Noções Básicas de Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Noções de higiene pessoal e 
no trabalho. 
Conhecimentos sobre operação de máquinas rodoviárias. Leitura dos instrumentos do painel das máquinas rodoviárias. Controles e instrumentos 
(painel, pedais, assento, alavancas e direção). Manutenção básica e verificações de rotina. Lubrificação e cuidados operacionais: barra de tração; 
bitolas, alinhamento de rodas; eixos dianteiro e traseiro; ajustes e regulagens do levantador hidráulico, acoplamento, desacoplamento, limpeza e 
conservação de implementos. Noções básicas de mecânica.  
Operação de veículos motorizados especiais, tais como: máquinas agrícolas, motoniveladora, retroescavadeira, rolo compactador, motoniveladora, 
trator de esteira e outras máquinas rodoviárias.  
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MOTORISTA 
Código de Trânsito Brasileiro. Conhecimentos de mecânica básica. Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta. Sinalização 
de Trânsito. Dos Veículos. Registro e Licenciamento. Dos equipamentos obrigatórios. Dos Documentos de Porte Obrigatório. Da Habilitação. Das 
Penalidades. Medidas e Processo Administrativo. Das Infrações: A Sinalização de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e suas Alterações. Direção 
Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva. Sistemas de navegação para veículos: Waze, GPS, Google Maps. 
 

TRATORISTA 
Conhecimentos sobre Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro Legislação, regras de circulação, conduta e direção defensiva. 
Noções Básicas de Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Noções de higiene pessoal e 
no trabalho. Conhecimentos sobre operação de tratores e seus implementos. Leitura dos instrumentos do painel dos tratores. Controles e instrumentos 
(painel, pedais, assento, alavancas e direção). Manutenção básica e verificações de rotina dos tratores. Lubrificação e cuidados operacionais: barra de 
tração; bitolas, alinhamento de rodas; eixos dianteiro e traseiro; ajustes e regulagens do levantador hidráulico, acoplamento, desacoplamento, limpeza 
e conservação de implementos. Conservação e limpeza dos tratores. Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. 
 

SECRETÁRIO ESCOLAR  
Deveres da secretaria escolar. Equipe e hierarquia escolar. A secretaria escolar. A secretaria no contexto institucional. Secretaria como elo entre 
comunidade e saber. Objetivos de uma secretaria escolar - suas funções. Lei nº 9.394/96 LDB. Atribuições do MEC. Documentos oficiais da escola e 
da gestão escolar. Regimento Escolar. Registros e atos escolares. Documentos expedidos pela secretaria escolar. Declaração, relatórios. Expedição e 
registro de diplomas e/ou certificados. Requerimento de matrícula. Histórico escolar. Transferência de alunos. Arquivos:Tipos de arquivo. O 
atendimento na secretaria escolar. Princípios de um bom atendimento e Posturas profissionais. Programas e aplicativos para elaboração gráficos. 
Conhecimentos inerentes sobre a interpretação de gráficos. Conhecimentos sobre programas de edição de textos no computador. Manual de Redação 
Oficial da Presidência da República.  
 

ATENDENTE 
Relações Interpessoais: comunicação humana e relações interpessoais. O processo de comunicação. A comunicação: fatores determinantes 
e  barreiras. A comunicação nas organizações. Trabalho em equipe. Métodos de atendimento ao público. Cliente externo e interno. Atendimento 
telefônico e de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Interação com o público interno e externo. Adequação da indumentária. Procedimentos 
administrativos. Noções básicas de organização de arquivos e fichários. Manual De Redação da Presidência da República. Protocolo: conceito, 
sistema de protocolo. O conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX, celulares e similares), recebimento e transmissão de mensagens telefônicas. 
Ética profissional. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. Técnicas de Atendimento ao Público (telefone, atendimento eletrônico e atendimento 
pessoal).  
 

TÉCNICO DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
Código de Ética Profissional. Parâmetros para atuação de Assistentes Sociais nas Políticas de Saúde. Análise de conjuntura. Serviço Social: 
conhecimentos gerais da profissão. Serviço Social e formação profissional. Metodologia do Serviço Social. Desafios do Serviço Social na 
contemporaneidade. Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais. Planejamento Estratégico e Planejamento Participativo. Serviço 
Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal. O projeto ético-político profissional do Serviço Social. Serviço Social e a Política de Saúde Mental. 
Sistema Único da Assistência Social. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei 
nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340/06. Reforma Psiquiátrica. Política Nacional de Saúde Mental - Lei 
Paulo Delgado – Lei nº 10.216/01. Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) - Portaria Nº 3.088/11. Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria 
GM/MS nº 2.488/11. Política Nacional de Humanização (PNH) Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Vigilância à Saúde. Doenças de 
Notificação Compulsória. Processo saúde-doença. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
 

MÉDICO  
Cardiologia: hipertensão arterial. - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que  acometem a pele e anexos. - Distúrbios 
hedroeletrolíticos e ácidos-básicos. - Estado de inconsciência. - Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses. - Infectologia: 
doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica. - Intoxicação e envenenamento. - Noções gerais de Epidemiologia das doenças 
infecto-contagiosas. - Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição. - Pneumologia: infecções e neoplasias. - Queimaduras. SUS/ 
SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Controle social, Indicadores de 
Saúde, Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, 
Planejamento e programação local de saúde, Política Nacional de Humanização. Políticas de Saúde: Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação em Saúde, Hiperdia Mineiro, Programa de Atenção ao Deficiente, Farmácia de Minas, Pro-Hosp, Plano Diretor  de Regionalização - PDR, 
PREVPRI - Prevenção Primária do Câncer, Saúde em Casa, Política Nacional de Humanização, Saúde na  Escola, Viva Vida, SUSfácil, Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN, Programa Estadual de DST/Aids, SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, 
Política de Saúde Mental, Núcleo Estadual de Mobilização Social em Saúde. PSF: Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. 
Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre de origem indeterminada. Diarréias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. 
Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo.  Doenças sexualmente transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença 
pulmonar obstrutiva crônica. Dor toráxica.  Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. 
Infecção urinária. Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: anamnese e exame físico. Métodos complementares na avaliação 
cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, ergometria, ecocardiografia, sistema holter, monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina 
nuclear aplicada a cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia cardíaca. Aterosclerose: fatores de risco para 
aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento das 
seguintes cardiopatias e síndromes: febre reumática e doença orovalvar. endocardite infecciosa, cardiomiopatias e miocardites. insuficiência cardíaca 
aguda e crônica, choque cardiogênico, hipertensão arterial sistêmica e emergências hipertensivas, doença coronariana crônica e síndromes 
coronarianas agudas, bradiarritmias e taquiarritmias, doenças da aorta, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 
Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte ventilatório invasivo e não-invasivo. Insuficiência 
renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e distúrbios de comportamento em pacientes críticos. Código de Ética do Profissional. Relação 
médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. 
 

MÉDICO PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade 
na infância. Imunizações na criança e adolescência. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do 
crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na 
infância. Atendimento ambulatorial da criança com deficiência. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. 
Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias 
aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. 
Cuidados preventivos de saúde.  



 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 001/2018 – RETIFICADO CONFORME ERRATA 001 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO / SP - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018               Página 15 de 18 

ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação 
por questão 

Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 10 2,5 25 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50 

Total - 40 questões - 100 PONTOS 

 
 
 

NÍVEL MÉDIO/ NÍVEL SUPERIOR 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação 
por questão 

Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 

MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50 

Total - 40 questões - 100 PONTOS 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
CONCURSO PÚBLICO N°001/2018 

 

 

ITEM ATIVIDADE DATA 

1 Lançamento do Edital 13/06/2018 

2 Início das Inscrições 15/06/2018 

3 Término das Inscrições 23/07/2018 

4 Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas 27/07/2018 

5 Divulgação da Lista de PPD - Pessoas Portadoras de Deficiências Deferidas 27/07/2018 

6 
Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e Convocação para a 
Prova Objetiva, com locais e horários no mural de avisos da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

14/08/2018 

7 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 19/08/2018 

8 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas no mural de avisos da 
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

20/08/2018 

9 Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral 24/08/2018 

10 Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral Pós Recurso 29/08/2018 

11 
Divulgação da Convocação para a Prova Prática, com locais e horários no mural de 
avisos da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

29/08/2018 

12 Realização da Prova Prática para Motorista (data prevista) 05/09/2018 

13 Divulgação do Resultado da Prova Prática 06/09/2018 

14 Resultado Final para Fins de Homologação 12/09/2018 

15 Homologação 12/09/2018 
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ANEXO V 
AUTO DECLARAÇÃO de PPD 

(para Pessoas Portadoras de Deficiência) 
 

 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e 

de ______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº __________________________, inscrito para o 

cargo de ___________________________________________________________________, com 

número de inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou portador de deficiência e 

me enquadro na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, que 

vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso Público. 

 

 

Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de _____________ 

_______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” obrigatoriamente com Laudo 
Médico original ou cópia autenticada até o último dia de inscrição, conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura, para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 
 
 

 

Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para o cargo de ______________________________________ 

_________________________________________, com número de inscrição________________, declaro 

nos termos do Art. 2, do Decreto Estadual nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), 

reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as 

fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o 

único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 

 

 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 


